
INDICAÇÃO Nº 
3935
, DE 2007

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a instalação de uma Delegacia de Defesa da Mulher para o Município de Ferraz de Vasconcelos –SP.

JUSTIFICATIVA

                   O Município de Ferraz de Vasconcelos conta com apenas uma delegacia de polícia para atender aproximadamente 200.00 (duzentos mil) habitantes com muita precariedade, considerando ainda que fazemos divisa com diversos bairros da Zona Leste de São Paulo com autos índices de violência.

                   Há algum tempo o município necessita de uma implantação de mais delegacias, principalmente a Delegacia de Defesa da Mulher, a qual foi criada para que a mulher tenha mais liberdade em denunciar seus agressores, o que nem sempre é fácil, pois muitos delas sentem vergonha ou tem medo de recorrer a uma delegacia tradicional para denunciar a violência e os abusos que sofrem.

                    Com o advento da Lei “Maria da Penha Maia”, reforça ainda mais a importância da luta contra a violência doméstica em nosso pais, garantindo e oferecendo a sociedade uma estrutura de serviços onde as mulheres se sintam encorajadas a denunciar porque tem uma rede de proteção para atendê-las.

          São essas, em síntese, as razões que nos levam a formular a presente indicação. A relevância própria das medidas ora sugeridas nos permite ter certeza de que o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado haverá por bem determinar sejam tomadas as providências cabíveis acerca dessa matéria.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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